
Uso das máscaras;

Uso de álcool 70 para higiene das mãos;

Higienização frequente das mãos com água e sabão;

Evitar aglomerações e contato físico;

Não compartilhamento de alimentos;

Horários de acesso às dependências da escola - já divulgados - considerando a

necessidade de garantir o fluxo de alunos e visitantes.

Conforme Decreto no 34.686 de 29/10/2021, publicado no Diário Oficial do Município

no seu art.14, informamos que  o distanciamento de 1,0 metro entre alunos e entre

profissionais da Educação e a medição de temperatura em nossa escola estão 

 suspensos.

Permanecem em nossa prática diária a adoção dos protocolos de biossegurança e

combate ao Covid-19:

Ressaltamos que continuamos vigilantes quanto medidas de enfrentamento e

disseminação da Covid-19.

Atenciosamente,

Sandra Miranda

Direção geral

w w w . v i t o r i a r e g i a . n e t

prezadas famílias, queridos alunos,
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